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As Comissoes : 
Constituicao e Justica e de 
Trabalho, de Adro. e Servico 

Em 06 I 08 I 91. 

Art. 24 ~ I I 
Redacao (ADM) 
p ub 1 i c () 

Alt era 
das Leis do 
o depósito 
vidências. 

o art 899 da Consolida~ão 
Trabalho, que dispSe sobre 
recursal r e d~ outr:s pro-

.-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

balho 

Art. 10 O art. 899 da Consolida~ão das Leis do Tra­

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 19 de maio de 

1943 , passa a ter a seguinte redaçio: 

"Art. 899 Os recursos serão 
interpostos por peti~io, devidamente fundamenta­
da, e terio efeito meramente devolut lvo, salvo 
as exce~Ses previstas neste T{tulo, permitida a 
execu,ão provisória at~ a penhora. 

§ lQ Só ser~ admit ido recurso 
nledlante depósito pr~vio, ~ garant ia do ju{zo, 
comprovado at~ a data da efet iva interposiçio do 
c\pelo. 

g 29 Em se tratando de conde­
naçâo de ValOlr indeterminado, o depósito con-' es-­
ponder~ ao que for arbitrado, para efeito de 
custas, pela Junta ou Ju{zo de Direito, observa-­
cios os seguintes 1 imites: 

I - No caso de recurso ordin~­
rIO, at~ Cr$ 455.150,00 (quatrocentos e cinqUen­
ta e cinco mil, cento e cinqUenta cruzeiros), 
equivalente a 2.500 (duas mil e quinhentas) ve -­
zes o indice Nacional de Preços ao Consumidor do 
Instituto Nacional de Geografia e Estat (st ica 
CINPC/IBGE) estabelecido com base igual a 100 
(cem), em dezembro de 1990. 

11 No caso de recurso de re-
vista, dever~ ser complementado at~ o m~>:imo de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cr$ 910.300,00 (novecentos e dez mil e trezentos 
cruzeiros) , equivalente a 5.000 (cinco mi l) ve­
zes o indice Nacional de Pre~os ao Consumidor do 
Inst ituto Nacional de Geografia e Estat íst ica 
(INPC/IBGE) estabelecidG com base igual a 100 
(cem), em dezembro de 1990. 

§ 30 Em se tratando de condena­
,io de valor determinado, o depdsito recursal 
ficar~ limitado aos valores estabelecidos no pa­
r~grafo anterior, levando-se em considera,io, em 
q ualquer caso, a data da interposi,io ' do recur­
so. 

posta em 
tErá como 
curso, o 
r)o 
1:. • • _ • 

§ 40 No caso de condEnaçio im­
açio rescisdria, o depdsito recursal 

limite máximo, qualquer qU~ seja o re­
valor estabelecido no inciso 11 do § 

§ 50 O dEPdsito recursal deVE ­
r~ ser efetuado, dentro ou fora da SEde do juí ­
zo, na conta vin culada do trabalhador, observan­
do-se os preceitos da Lei nQ 5.107. de 13 de SE -o 
tEmbro de 1.966. sob pena de deserçio. 

§ 6 0 Se o trabalhador aind a 
nio tivEr conta vinculada, nos termos do art. 29 
da Lei nO 5.107, dE 13 de setEmbro dE 1.966, a 
Empresa procederá ~ respect iva abertura. pa r a 
efeito específico do depdsito recursal. 

§ 7Q O dep6sito rEcursal de 
natureza pecuni~ria, fora da conta vinculada, 
somente será adm i tido quando figurar. no dissí-· 
d i o, ent idade sindical como substituto prOCES ­
sual, oportunidade em que o depos i tante respon ­
derá, diretamente, pela atualizaçio monetá r ia E 
PElos juros da mora dev i dos. 

§ 8 0 Trans i tada Em ju l gado a 
decisio recorrida, sem que tenha havido red1lçio 
no valor da condenaçio, deverá ser ordenado o 
levantamento imediato da importância do depds i -' 
to, em favor da parte vencedora, por s imple s 
despacho do JUIZ. 

J 99 Havendo decr~scimo na 
condenaçio, em v ir tud e de provimento parcial ao 
recurso interposto pelo empregador, a autoriza ­
çio a que se refere o parágrafo anterior. ser~ 
preced i da da feitura dos cálculos da execuçio, 
incluídos nestes a devida atualizaçio monetária 
~~ jlJros da mora. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 

§ 10 Nenhum recurso caber~ das 
senten,as proferidas nos dissidios, cujo valo r 
fixado para a causa, ~ ~poca do ajuizamento da 
aç:io, nio exceder de Cr$ 182.060,00 (cento e oi­
tenta e dois mil e sessenta cruzeiros), equiva -­
lente a 1000 (mil) vezes o índice Nacional de 
Pre,os ao Consumidor do Instituto Nacional de 
Geografia e Estatística (INPC/IBGE) estabelecido 
com base igual a 100 (cem), em dezembro de 199~~ 
• 

'">0 t:.. _. Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaç:io. 

39 Revogam-se todas as disposi~~es em contri-

rio. 

JUSTIFICAÇÃO 

o atual art. 899 da Consol idaç:io das Leis do Traba­

lho esti a reclamar uma revisio, sem d~vida, ante a alteraç:io intro­

duzida pelos arts. 13 da LEi nO 7.701, de 21.12.88 e 49 da Lei nO 

8.177, de 01.03.91. 

o presente Projeto de Lei objetiva, como dEcorrE dE 

sua inteligincia, conjugar o intuito inicial do legislador no senti­

do de aSSEgurar, ainda que em parte, a futura execuç:io da sentEnç:a 

condenat Ól" i a, com a finalidade claramente introduzida, pelas leis 

posteriores, de desest imular os atos protelatórios. 

por um lado, os recursos const ituem um instituto 

saluta,", na medida em que contribuem, como a Experi~ncia deMonstra, 

para a perfect ibil idade das decis~es judiciais e, mais, para a defi ­

niçio de quest~es controvertidas, por outro lado, ~ forç:oso reconhe­

cer a necessidade de obstar os propósitos de retardar a formaç:io da 

c: o I s a j IJ I g a da. In~meros sio os casos em que a parte recorre, 

simples faculdade (e at~ ·conveni~ncia·) de poder exercer essa pre-

t '"' :ensao, ainda qUE nio vislumbre qualquer possibilidade dE reforma ou 

de anulaç:io da senten,a atacada. 
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DE maiS disso, o prEsEntE ProjEto, rEafirmando os 

princípios informador Es do prOCESSO do trabalho, mormEntE O da cElE­

ridadE procEssual, E, aprovEitando a EXPEri&ncia vitoriosa da LEi nO 

5.584/70, procura, conformE demonstra o rEsPEctivo § 10, ampliar os 

casos dE irrEcorribilidadE das sEntEnças dE primEiro grau, dE forma 

mais condizEnte com a rEalidadE a t ual. 

PElo ExpoSto, EspEramos contar com o apoIo dos Ilus-
~ trEs ParEs para a sua aprovaçao 

~:>ala das SESSÕES, tJ~ dE ~ /-o dE 1.991. 

DEPUTADO RUBENS BUENO. 
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GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COOIl.DENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES . 

DECRETO-LEI N. 6.452 - DE 1. o DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidaçlo das Leis do Trabalho 

TitUlo X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO 
TRABALHO 

. . . . . . . . .... . . . . .. . . . .. .... .. . ... . . . .... . - .. . .. 

Caprtulo VI 

DOS RECURSOS 

. . . .. ....... . . . . . ... . .... . ......... .. .. .. .. . .. .. ........... .... . .. 
Art 899. Os recursos serão interpostos por sim­

ples petição e terão efeito meramente devolutivo, salvo 
as exceç6es previstas neste Titulo, permitida a exe­
cução provisória até a penhora. 

§ 19 Sendo a condenaçAo de valor at' 10 (dez) 
vezes o valor regional de referência. nos dlssrdlos Indi­
viduais, s6 S8flI admitido o recurso. Inclusive o ex1raor­
dlrWlo. medlantB prdvIo dep6s1b da respectiva Im­
portAncIa. Transitada em julgado a decido reoorrtda, 
ordenar-se-4 o levantamerm lmedlat> da Import4ncla 
do dep&/t). em favor da parte vencedora, por simples 
despacho do juiz. 

§ ~ Tratando-se de oondenaçAo de valor Inde­
terminado, o dep6s/t> COfr8SPOIldenl ao que for art>1tra­
do. para efeito de custas. pela Junta ou Juizo de OIrelt>, 
&ali o limite de 10 (dez) vezes o valor regional de re­
ferência. 

§ ~ Revogado pela lei nt} 7.033, de 5 de outubro 
de 1982(D.Q 601()'1982). 

§ ~ . O dep&no de que trata o § 19 far-se-4 na 
conta vinculada do empregado a que se refere o aJt. ~ 
da lei rfl 5.107, de 13 de setembro de 1966, apllcando­
se-lhe 08 precelt>s dessa Ie~ observado. quarm ao 
respectfvo levantamento, o disposto no § 19• 

§ 59 Se o empregado ainda nAo tiver conta vln­
rulada aberta em seu nome, nos termos do aJt. ~ da lei 
rfl 5.107, de 13 de setambro de 196~ a empresa proce­
denl à respectiva aber\Jra. para o efello do disposto no 
§ ~. 

§ 59 Ouando o valor da oondenaçAo. ou o arbi­
trado para tina de custa~ exceder o limita de 10 (dez) 
vezes o valor de referência da reglAo. o dep6slto para 
nna de recursos ser4 limitado a esta valor. 

. .. . . . . .. .. . .. . . . .. . . . . . . .. . . .. .. . . .. .. .. .. . .. . . ... ... . .. .. 

• .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. • .. .. .. .. .... . oo . oo . .. . . .. .. .. 



, 
LEI NO 7.701, de 21 de dezembro '3e 1988. 

Dispõe sobre a especialização de Turmas 
dos Tribunais do Trabalho em processos 
coletivos e dá outras providencias • 

• . ..... .. , " .. .. .. • • •• • .. .. .. .. .. • • • • • • .. .. .. • • .. • ' . ' • • • • • • • • • .. .. • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. .... 0. 0 .. 

Art. 13 - o defósito recursal de que trat a o art. 
899 e seus parágrafos da Consolidaçao das Leis do Trabalho fica limita­
do, no recurso ordinário, a 20 (vinte). vezes~ valor de referência e, no 
.de revista, a 40 ·(quarenta) vezes ·o referido ·valor de referência. ·Será 
considerado valor de referencia ~quele vigente .~ data da interposição do 
recurso, · devendo ser complementado ·. 0 -valor 'total de 40 (quarenta) · valo­
res, no caso de revista • 

. . . . . . ...... .... . # ••••• • ••• • • ••• , •••••••••••••• ••••••• • •• • ••••• • • •••••••• • , • • • # • • •• ••• •• • • 

LEI" 1.177, de 01 • -março de 1991. 

Estabelece rearu pua • _'nele-Iça0 di 
economia e di OUtrlS provideDdas . 

. . ..... . , . . . . . ....... .. . ...... . -.. .. . ........ .... . . . . . . ... . ...... . . . . ... . 

. Art. 411 - A partir da vigencia da Medida Provisória que deu origem a esta 
Lei, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística deixarA de ca1~lar o lndice 
de Reajustes de Valores Fiscais (IRVF) e o fndice da Cesta Básica (ICB), mantido o dlQllo 

. do 1ndlcc Nacional de Preços ao 'Consumidor (INPC). .. . 

.-' . . .. .... .................. .. .......... . -........ " .- .. ............ " .- .... .. ........... .. .... " .- .. .. .. .. .. .. . . . . . ..... ' " .. .. 

• .. .. .. .. .. • .. .. oo . - .... ...... .. oo . .. .. . . . .. . " .......... ~ . .... . ......... ~ ................. . - .- .. .. ... . " • • " .. ... . . . ....... - • • - . - .. " . " 



LEI N.· 5.514, - OU, DE IUNHO DE Im 

DISPOE SOBRE NORMAS DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. 
AL TERA DISPOSITIVOS DA CONSOllDA( AO DAS LEIS DO TRABALHO, 

DISCIPLINA A CONCESsAo E PRESTAÇAO DE ASSlmNCIA JUDICIÁRIA 
NA JUSTiÇA DO TRABALHO. E DA OUTRAS PROVIDeNCIAS. 

An. 1.. - Neli p_ peraDte a Ju.tiça do Traballlo. obse"ar-se-lo OI 
prindpios estabelecidos nesll LeI. 

An_ 2.· - NOI disdCÜOl illdiYlcluais. propoall a coadIIaçIo •• nIo ba"ndo 
"r" .. I", " "r, ... id~nl~ d .. Junla .lU " JUi7. anln ~ p."ar A imlfU\:a" d. "11""1. 
lbar·Jhe.' o \'I1or para a dctermi_lo da aJca4a ... este for Indeterminado no 
pedido. ' ' 

I I.· - Em audiladl. 10 aduzir rWlel ftDlia, poder' qualquer da. panes 
impupar o valor findo a •• o lula o _thw. pedir ~ da dedsIo. no prazo de 
48 (quarenlle oito) '-u. 10 1'""i''''IIIL' .1 ..... ri .... nal N~'"'_I , 

I 2.· - O pedido de nv.... que alo l1li6 eW.., IUIpIIIsho, deveri IIr 
i"'I",;.I •• ,.,,", " ""I~"" inicial I! li ala da audiflk-ia. ~'" c",ia aUI",Ii ... da ~Ia 
Secretaria da Juall. e ..,. julpdo em .. (qúan.ta • oItIàt ....... I partir do _ 
.-til_to pelo "l'e'ôidenl~ do Tribunal R~PonaI. 

I 3.· - Quaaclo o YIIor Iludo para • CIIIII, DI ror.. .... ~. alo 
_der de 2 (duu) _ o ... .,.mlalmo ..... DI" cio Jubo, .. dilpnaAwI 
" mum .. d", ~pohncnl(MI. devmdo conltar da ata a ronclulio da Junta quanm li 
rnateria de fito. 

I 4.· - SIho • -..111 sobre ma" CIIIIIStItuduea ambll.. NCVI'IO 
(0.1'. art.l9J) caber6 das •• \llllçu p_rtdaI _ $"d" da~" I que • 
....... o par""" ... ..nor. 

Art. 3.· - Os exames periclail serlo reajlzadOl por perito óDico elesllDado 
pelo Juiz. que Ibm o prazo para entre,. do laudo. ' 

Pmarafo óDico - Permitir-se-' a cada parte a indicaçlo de u .. aWs1ente. 
cujo laudo teri que ser apresenlldo ao IDCSmo prazo usiaado para o perito. sob 
pena de ser dneatraabado dos IUIOl. : _ 

Art. 4.· - NOI disddiOl de ~ada ellcluliva du Juntu e Daqueles em que OI 
empre,ados ou empre,adores reclamarem pessoalmente, o processo ,poderi ser 
impulsionado de oficio pelo Juiz. 

Art .. , 5.· - Para ellaraf parecer. leIt o 6ralo do Minist&io P6blic:o. da U aiIo. 
junto li JUltiça do. Trabalho. o prazo de 8 (oito) diu. conlldos da dali em que lhe for 
distribuldo o procesIO. , " ,' ,' 

Ar!.. 6.,° - Sed de 8 (oito) diu o prazo p .... interpor e contra-arrazoar 
qualquer recurso (CLT. ar\. 893). , . , 

Art. 7.° - A com~açlo do dep6.ito da condenaçlo(CLT. art. 899.111.· 
a 5. O) leIt que .r feill deDtro do prazo para a intelJlOliçlo do recuno. sob pena de 
ser elte considerado deserto. 

Ar!. 8.°, - Ou deciIOn proferidu DOI disddios coIe!ivo& podert a UaiIo 
interpor recurso. o qual seri sempre recebido no efeito suspensivo quanto li parte que 
exceder o Indice findo pelA poUtica salarial do Gooemo. , 

Art. 9." - No Tribunal Superior do Trabalho. quando o pedido 
do recorrente cont~arlar s6mula de Jurisprudência uniforme deste Tribunal 
já compendlada. poderá o Relator negar prosseguimento ao recurso, indicando 
a correspondente s6mula. '0) 

Pmarafo ónico - A parte prejudicada poderi interpor ..,.vo desde que 1 
espkie alo se aplique o prejullado ou a sómula citada pelo Rdator . 

. ! ..... .> ' " 

Art. 10 - O artilO 477 da Comolidaçlo du LeiI do Trabalho. alterado pela 
Lei n. ° 5.562. de 12 de dezembro de 1968 •• pelo Decreto-Iei n. ° 766. de 15 de apto 
de 1969. pusa a 'vilOrar com a sepinte redaçlo: 

, , 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . .. (I) 
Art. 11 - O arti,o SOl) da ConsoIidaçlo du Leis do Trabálbo. revOlado pela 

Lei n. o 5.562. de Il de dezembro de 1968. passa a vIaorar com a seauiate re~lo: 

..• •• , : ~ ......•.. .•...• : ............... ...... ... .... ~ • .......••.• •.•••• (O 
Art. 12 - O arria0 888 da CODlOlidaçlo du Leis do Trabalho passa • vIaorar 

com a seguinte redaçlo: 

............... • ................... .' . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . .• (I) 
Art: 13 - Em qualquer hip6tese. a remiçlo 56 ser' deferi"1 ao execulldo se 

este oferecer preço iaual 10 valor da condenaçlo. 

DA ASSISTeNCIA JUDlCIARIA 

An. 14 ,- Na Justiça do Trabalbo. a usistfnc:iajudicWia a que se refere a Lei 
li," 1.t1ll41. de S de fL'\'~reiro de 1950. será preslada pelo sindicato da cal~lIoria 
profissional a que penencer o trabalhador. 

§ 1. o - A usistencia ~ dnida a todo aquele que pel ceber lallrio ipaI ou 
inferior ao dobro do mlrumo lep. fic ... do Ulelllrado iaual beneftcio 10 trabalhador 
de maior salirio, urna "z: provado que sua situaçlo econ6mica nIo lhe permite 
demandar. sem prejuízo do lustento próprio ou da fanúlla. 

§ 2.0 - A situaçlo econtlmica do trabalhador seri comprovada em atestado 
fomec:ido pela autoridade local do Miaistirio do Trabalho e Previdfncia Soc:iaI, 
mediante dilãaendl sumiria. que nlo poderi nceder de" (quarenll e oito) boru. 

§ J . o - Nlo havendo no local a autoridade referida no partanfo anterior. o 
aI,,,,,,,,,, ".><lerá ser~xpedidu pelo Delellado d~ Policia da circun""riçllo ond~ resida o 
emprelado. 

An. 15 - Para audllar no patroc:lnlo du causu. obse"adOl OI arts. 50 e 72 
da Lei n. o 4.215. de 27 de abril de 1963. poderio ser desi,.adOl pelas Diretoriu dos 
Sindicalos acad~mil:os d~ Direilo. a parlir da 4. ' Série . comprovadamente malri­
culados em estabelecimento de ensino oficial ou sob flsc:aliz:açlo do GOYerno Federal. 

Art. 16 - Os honoMos do adYOIado paIOl pelo vencido reoerterlo em favor 
d .. ,indkal" assi,I~nl~ , 

Art. 11 - Quando. nu respectivu comarcu. nlo hou.., Juntu de COJId.. 
Ih,~':in ~ JIII"am~nl" nu nllo existir sindlcalo da calel!oria profissional do Ira"" 
Ihador. , atribuldo 101 Promotores Póblicos ou Oefmsorn P6blicOl o encara0 de 
prestar a aSliltenc:ia jlldlciiria prevlsll nesll Lei. . 

Parilrafo 4riko ,- Na hipótese previ.1I neste artl,o. almponlndl prooe­
niente da condenaçlo nu clnpelll proces.uais seri recolhida ao Tesouro do respec-
tivo Estado. . 

An. 18 - A ulistencia judiciirla; DOI termOl ct. presente Lei • ..,. prestada 
10 trabalhador ainda que nlo seja usoc:iado do respectivo ,il\llkah'. "n, I~ - Os clirel,,~s de ~indical"~ '1U~. sem comprovado molivo de orMm 
financeira. deflllrem de dar cumprlmmto b disposiç!les clnll Lei fkarlo sujeitos 1 
penalidade prnistl no art. 553. -Un ..... da Consolldaçlo du leis do Trabalho. 

An. 20 - E.II LeI entrar' ~m vlaor na data de lua publkaçlo. revopdu .. 
dispOllç!les em contr'rio . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1.486/91 

Nos termos do art. 119, caput, li do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulg~ção na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentaçao de emendas, a partir de 08 / 06 / 92 I por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissãu de junho de 1992. 

Antonio ""'.D~a Santana 
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Brasilia, 16 de dezembro de 1993. 

Requeiro a V. Exa., conforme o Art. 142 do Regimento 
Interno, a apensação do Projeto de Lei n Q 1.486/91- - do Sr. 
Rubens Bueno - que "altera o artigo 899 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, que dispõe sobre o depósito recursal e dá 
outras providências " ; o Projeto de Lei n Q 1.534/91 ./ - do Sr. 
Jones Santos Neves - que "revoga o artigo 40 da Lei n Q 8.177, 
de 1Q de março de 1991, que fixa os valores recursais de que 
trata o artigo 899 da Con~lidação das Leis do Trabalho"; o 
Projeto de Lei n Q 2.574/92 - do Sr. Luiz Carlos Santos - que 
"introduz alterações no artigo 2 Q da Lei n Q 5.584, de 26 de 
junho de 1970, visando a estabelecer novo valor para a 
determinação da alçada, no 9mbito da Justiça 40 Trabalho"; e o 
Projeto de Lei n Q 3. 70~/93 - do Sr. José Maria Eymael - que 
"acrescenta parágrafo ao artigo 8 Q da Lei n Q 8.542, de 23 de 
dezembro de 1992, dispondo sobre o depósito recursal 
trabalhista", ao Projeto de Lei n Q 5.194/90 - do Sr. Francisco 
Amaral - que "dispõe sobre o instituto do efeito suspensivo nas 
decisões trabalhistas", por tratarem de matéria correlata. 

Atenciosamente, 

• 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

./ 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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Em e8/11/93 Presidente 
Mensagem n° 835 

, 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Solicito a Vossas Excelências a retirada do Projeto de Lei n° 6.931, de 1985, que 
"Altera o art. 899 da CLT e revoga o art. 6° da Lei n° 4.725, de 13 de julho de 1965", enviado 1 

CAmara dos Deputados com a Mensagem n° 583, de 1985 . 

Brasflia, 8 de noverrbro de 1993. 
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Aviso n° 2.573 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 8 de n~ro 

Senhor Primeiro Secretário, 

, f , () ( ') / • 

., ' " I / . ( . ~, 

.) 
I ' ' , 

• 

de 1993. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da Repáblica solicita a retirada do Projeto de Lei n° 6.931, de 1985, que "Altera o art. 

899 da CLT e revoga o art. 6° da Lei n° 4.725, de 13 de julho de 1965", enviado a essa Casa com a 

Mensagem n° 583, de 1985 . 

Atenciosamente, 

T ARcfsIO CARLOS Dl; J\LME A CUNHA 
Ministro de Estado Chefe, Interino, a Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~o Secretário da CAmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Brasllia, 25 de maio 

HEMO. N9 94/93-CCP 

DA: Diretora da COORDENACAO DE COMISSOES PERMANENTES 

A COl-lISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERV. púBL . 

.. 
• 

Senhor (a) Secretário (a) 

de 1993 

Em cumprimento ao despacho do Sr. Presidente 

no Of. 78/93-CTASP , em anexo, solicito a 

V. S~ a gentileza de apensar o(s) Projeto(s) PLs n9s. 1486/91 , 

1534/91 e 2574/92 ao de 

n9 6931/85 • 

Atenciosamente 

~' . ~ 
SILVIA BARROSO MA~ 

Diretora 

GER 3. 17,23.004·2 - CMA1II2) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

Memorando no 10/94-CCP 

Brasflia-DF, 06 de janeiro de 1994 . 

Da Diretora da Coordenação de Comissões Permanentes 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Senhora Secretária 

Cumprindo despacho do Sr. Presidente no OfIcio no 
679/93-CTASP, em anexo, solicito a V. Sa. a gentileza de apensar os Projetos de 

Lei nos 1.486/91, 1.534/91,2.574/92 e 3.705/93 ao de no 5.194/90. 

Atenciosamente, 

.M"~l{ 

MARIA INt:S DE SESSA LINS 

- Diretora-
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Brasilia, 16 de dezembro de 1993. 

Requeiro a V. Exa., conforme o Art. 142 do Regimento 
Interno, a apensação do Projeto de Lei nQ 1.486/91- - do Sr. 
Rubens Bueno - que ··altera o artigo 899 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, que dispõe sobre o depósito recursal e dá 
outras providências··; o Projeto de Lei n Q 1.534/91 ...... - do Sr. 
Jones Santos Neves - que ··revoga o artigo 40 da Lei n Q 8.177, 
de 1Q de março de 1991, que fixa os valores recursais de que 
trata o artigo 899 da con7"lidação das Leis do Trabalho··; o 
Projeto de Lei nQ 2.574/92 - do Sr. Luiz Carlos Santos - que 
··introduz alterações no artigo 2Q da Lei n Q 5.584, de 26 de 
junho de 1970, visando a estabelecer novo valor para a 
determinação da alçada, no 9mb i to da Justiça do Trabalho··; e o 
Projeto de Lei n Q 3. 70!i/93 - do Sr. José Maria Eymael - que 
··acrescenta parágrafo ao artigo 8g da Lei n Q 8.542, de 23 de 
dezembro de 1992, dispondo sobre o depósi to recursal 
trabalhista··, ao Projeto de Lei n Q 5.194/90 - do Sr. Francisco 
Amaral - que ··dispõe sobre o instituto do efeito suspensivo nas 
decisões trabalhistas··, por tratarem de matéria correlata. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Depu tado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

.R 3.17.23.004-2 • (MA111131 


